
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 045/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período remanescente de 141 dias, podendo ser renovado por 

mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo 

Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2024, em conformidade com a Lei Municipal n.º 

9.967, de 06 de fevereiro de 2024: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR MICHELE COSTA DE OLIVEIRA 57.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 16 de maio de 2024.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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extrajudicial, nas ações, causas e procedimentos em que o 

Município de Santo Ângelo for representado por sua 

Procuradoria -Geral.  
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o artigo 84, IV, da Lei 

Orgânica do Município; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Altera-se o caput, do art. 1º, do Decreto nº. 3.760 de 26 de 

março de 2018, o qual passa a ter a seguinte redação: 

  

―Art. 1º Os honorários advocatícios decorrentes de sucumbência de 

que trata a Lei Municipal nº. 4.194/2017, são devidos de forma 

igualitária aos cargos Procurador e Advogado do quadro efetivo e 

permanente do Poder Executivo‖. 

  

Art. 2º Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 1º e o art. 2º do Decreto nº. 

3.760 de 26 de março de 2018. 

  

Art. 3º Altera-se o art. 4º, do Decreto nº. 3.760 de 26 de março de 

2018, o qual passa a ter a seguinte redação: 

  

―Art. 4º O Procurador e o Advogado do quadro efetivo e permanente 

participará da divisão dos honorários advocatícios, de forma 

igualitária, decorrentes de sucubência até o último rateio bimestral, 

anterior ao ingresso na inatividade, compulsória ou voluntária, ou do 

rompimento definitivo do vínculo funcional, quando cessará o direito 

dos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência previstos na 

Lei nº. 4.194/2017. 

  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2024. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 19 de abril de 2024.  

  

JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Saieli do Nascimento Jacques 

Código Identificador:7776811A 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 819/2024/SMGRH 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 

conformidade com a Portaria nº 58/2021/SGRI, DESLIGA JOSÉ 

NEI DOS SANTOS OLIVEIRA, do Quadro de Servidores Ativos, 

em virtude de falecimento ocorrido em 29 de abril do ano de 2024, 

conforme Certidão de Óbito Matrícula 099820 01 55 2024 4 00150 

102 0030119 12. 

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 16 de maio 

de 2024. 

  

RAFAEL VINICIUS TEICHMANN 
Secretário de Gestão de Recursos Humanos  

Publicado por: 
Leticia Gehm Kruger 

Código Identificador:31EF7F8D 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 820/2024/SMGRH 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 

conformidade com a Portaria nº 58/2021/SGRI, DESLIGA 

ADRALDO DE ALMEIDA MOUSQUER, do Quadro de 

Servidores Ativos, em virtude de falecimento ocorrido em 05 de maio 

do ano de 2024, conforme Certidão de Óbito Matrícula 099820 01 55 

2024 4 00150 124 0030141 31. 

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 16 de maio 

de 2024. 

  

RAFAEL VINICIUS TEICHMANN 
Secretário de Gestão de Recursos Humanos   

Publicado por: 
Leticia Gehm Kruger 

Código Identificador:DA384CAD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 045/2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 045/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

003/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período remanescente de 141 dias, podendo ser 

renovado por mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação 

(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2024, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.967, de 

06 de fevereiro de 2024: 

  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR 
MICHELE COSTA DE 

OLIVEIRA 
57.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 16 de maio de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:06815EF7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 177, DE 16 DE MAIO DE 2024. 

 

Altera o Plano de Contratações Anual para 2024, aprovado pelo 

Decreto n.° 475, de 29 de dezembro de 2023.  


